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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 45/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO,  pessoa  jurídica  de  direito  público,
inscrita no  CNPJ sob o nº  nº  23.964.950/0001-31,  com sede Praça Sagrados  Corações,  n°  200,
Centro - Ouro Branco/MG, neste ato representado(a) pelo(a) seu Presidente Warley Higino Pereira,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  pregão,  na  forma  eletrônica,  para
REGISTRO DE PREÇOS nº 13/2025, publicada no PNCP em 17/11/2025, processo administrativo n.º
71/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, na Resolução 26/2023, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material
de papelaria e expediante, especificados no Termo de Referência, anexo I do edital de
Licitação nº 13/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Item

do

TR

Fornecedor

(ESTELA APARECIDA MACEDO LEAL, com nome fantasia de EJMR soluções em licitações, CNPJ/MF:

50.559.920/0001-12, com sede na Rua Doutor Geraldo Silva de Oliveira, nº 75, bairro Ramiro Costa,

Formiga/MG, email: ejmrsolucoes@gmail.com, representada por sua proprietária Estela Aparecida Macedo

Leal)

X
Especificação Marca Unidade Quant. Valor Un Valor Total

1
Maleta Arquivo c/ 10 pastas suspensas com
grampo plástico, visor e etiqueta, no tamanho

CxLxA 390x140x260 mm., fabricada em
polipropileno. Contém alça e fecho na parte

frontal. Cor cristal.

Dello Un 02 R$ 55,99 R$ 111,98

7
Arquivo morto Papelão (Arquivo Box em 

papelão ondulado 360mmx135mmx245mm).

Jussara Un 100 R$ 2,44 R$ 244,00
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13
Calculadora eletrônica (calculadora tipo

mesa, 12 dígitos alimentação pilha: AA, com
porcentagem, controle de arredondamento, e
casa decimais, tecla de apagar, último dígito

entrando e de duplo zero, com medidas
aproximadas de de12x15x2,5cm.

Maxmidia Un 10 R$ 16,97 R$ 169,70

17
Clips 2/0 (clips n2/0 tratamento superficial

galvanizado, formato paralelo, de alta
durabilidade e resistência. Aproximadamente

33 mm, caixa com peso aproximado de
500g).

Wireplast Cx 10 R$ 8,87 R$ 88,70

18
Clips 4/0 (clips nº 4/0 tratamento superficial

galvanizado, formato paralelo, de alta
durabilidade e resistência. Aproximadamente

43 mm, caixa com peso aproximado de
500g).

Wireplast Cx 10 R$ 8,59 R$ 85,90

19
Clips 6/0 (clips nº 6/0 tratamento superficial

galvanizado, formato paralelo, de alta
durabilidade e resistência. Aproximadamente

54 mm, caixa com peso aproximado de
500g).

Wireplast Cx 10 R$ 7,94 R$ 79,40

81
Pilha alcalina AA - Embalagem com 16 unid.

EB Pct 15 R$ 22,05 R$ 330,75

83
Bloco autoadesivo para recado, 50x50mm,
250 folhas, cores diversas. Folhas em papel
tipo sulfite, com adesivo reposicionável em

uma das bordas.

Neon Cool Pct 30 R$ 10,32 R$ 309,60

84
Filtro de linha com 3 a 5 tomadas (modelo

tripolar — tipo N, padrão ABNT NBR 14136),
capacidade mínima de 10 A / 250 V,

equipado com cabo flexível de no mínimo 3
(três) metros de comprimento e plugue
tripolar em conformidade com o padrão

brasileiro. Corpo confeccionado em material
termoplástico de alta resistência, com chave
liga/desliga com indicador luminoso, fusível

ou disjuntor de proteção contra surtos
elétricos e sobrecarga, e sistema de fixação
para uso em superfícies planas. O produto

deve possuir selo de certificação do
INMETRO e atender às normas de segurança

aplicáveis. Embalagem individual lacrada,
contendo identificação do fabricante, modelo,

especificações elétricas e número de
certificação.

Produto novo, original, de primeira qualidade,
com garantia mínima de 12 (doze) meses

contra defeitos de fabricação.

Megatron Un 20 R$ 55,70 R$ 1.114,00
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86
Kit para coleta de impressões digitais

- 1 prancheta receptora de tinta 15x15 cm,
com alça, fabricada em chapa galvanizada ou

acrílico incolor + placa protetora
- 1 régua de apoio 20x6 cm para coleta das

impressões digitais
- 1 rolete entintador fabricado com borracha

de alta resistência, descanso do rolo de
borracha, cabo anatômico para movimentar o

rolete
-1 tubo de tinta cor preta (mín. 80ml)

GRS Un 02 R$ 521,00 R$ 1.042,00

87
Lupa de Mão

Lupa de mão com lente de aprox. 100mm
diâmetro, aumento mínimo de 2x,
confeccionada em material óptico

transparente (acrílico ou vidro), com moldura
e cabo anatômico em material óptico

transparente (acrílico ou vidro), com moldura
e cabo anatômico em material resistente, leve

e durável, própria para leitura.

Sky Un 02 R$ 14,65 R$ 29,30

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Ouro Branco/MG.

3.2. Além do gerenciador, não há outros órgãos e entidades públicas participantes do registro
de preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou
desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.

4.2. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública
municipal  poderá ser  exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao
limite  de  que  trata  o  item  4.7,  desde  que  seja  destinada  à  execução  descentralizada  de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os
valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano,  contado  a  partir  do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
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exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos  orçamentários,  bem  como  a
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo

ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será  incluído  na  ata,  na  forma  de  anexo,  o  registro  dos  licitantes  ou  dos

fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos

do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item
5.4.2.2  somente  será  efetuada  quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e

nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços

nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso
de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei
nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada
dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja  aceita  pela
Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada e disponibilizada no Sistema de Registro
de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos  no  edital  ou  no  aviso de contratação,  e  observado  o  disposto  no  item 5.7,
observando  o  item  5.7  e  subitens,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos  do  item  anterior,  a  Administração,  observados  o  valor  estimado  e  sua  eventual
atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou

fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso  de criação,  alteração ou  extinção de quaisquer tributos ou encargos

legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com comprovada repercussão
sobre os preços registrados;
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6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei  nº
14.133, de 2021.

6.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da

anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme

critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora  convocará  o  fornecedor  para  negociar  a
redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem
aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir
seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores
que tiveram seu registro cancelado.

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá ao  cancelamento  da ata  de  registro  de preços,  adotando  as medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de registro  de
preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de  diligenciarem
negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer
ao  gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que
inviabilize  o  preço  registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos  termos  do  item

anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem
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de  classificação,  para  verificar  se  aceitam  manter  seus  preços  registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva
alteração  do  preço  registrado,  para  que  avaliem  a  necessidade  de  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou
as entidades participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado,
com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante,
desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

8.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Municípios distintos,
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos
itens.

8.6. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item
8.3,  a  distribuição  das  quantidades  para  a  execução  descentralizada  será  por  meio  do
remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido

pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III  ou IV  do
caput  do  art.  156 da  Lei  nº  14.133,  de 2021,  caso a  penalidade  aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a
ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo  gerenciador,  em
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde
que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o detentor da ata
que:
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a) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços;

b) der causa à inexecução parcial da ata de registro de preços que cause grave dano à 

Câmara ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total da ata de registro de preços;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da ata 

de registro de preços;

f) praticar ato fraudulento na execução da ata de registro de preços;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao detentor da ata que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o detentor da ata der causa à inexecução parcial da ata de registro 

de preços, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

“b”, “c” e “d”  do subitem acima desta ata de registro de preços,  sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas  as  condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima desta ata de registro de preços,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv. Multa:

1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
12.1, de 0,5% a 15% do valor da ata de registro de preços.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 12.1, de 0,5% a 15% do valor da ata de registro de preços.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 15%
do valor da ata de registro de preços.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
15% do da ata de registro de preços.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 
15% do valor da ata de registro de preços.
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10.3. A aplicação das sanções previstas nesta ata de registro de preços não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Órgão gerenciador (art. 156,
§9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

10.3.1. Todas  as  sanções  previstas  nesta ata de registro de preços poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº
14.133, de 2021)

10.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Órgão gerenciador ao Detentor da ata, além
da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o
caso, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze)  dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.4. A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que  assegure  o
contraditório e a ampla defesa ao Detentor da ata, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

10.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

10.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846,
de 2013, serão apurados  e  julgados conjuntamente,  nos mesmos autos,  observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.7. A personalidade jurídica do Detentor da ata poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos nesta ata de registro de preços ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração,  à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o
Detentor  da  ata,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

10.8. O Órgão gerenciador deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei nº 14.133, de
2021).

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.DAS PENALIDADES

11.1. O descumprimento da Ata  de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no

registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata.

11.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

12.CONDIÇÕES GERAIS

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,  penalidades  e
demais condições do ajuste,  encontram-se definidos no Termo de Referência,  ANEXO  AO
EDITAL.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em meio digital, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Ouro Branco, data da assinatura digital

Warley Higino Pereira
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO

Representante legal do órgão gerenciador

ESTELA APARECIDA MACEDO LEAL
EJMR SOLUÇÕES EM LICITAÇÕES

Representante legal do fornecedor registrado
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